
INDICAÇÃO Nº 
2367
, DE 2008

Indicamos, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado determinar, através dos órgãos competentes, a liberação de uma verba especial para a Associação dos Produtores Rurais da Microbacia do Rio das Pedras, do Município de Itatinga.

JUSTIFICATIVA

Recebemos ofício do Senhor Ailton Fernandes Faria- Presidente da Câmara Municipal de Itatinga e também dos Vereadores Antônio dos Santos Barbosa e José Ricardo de Barros, solicitando nosso apoio ao pleiteado. 

Tal solicitação prende-se ao fato de que a Associação dos Produtores Rurais da Microbacia do Rio das Pedras localizada nesse Município, necessita urgentemente da construção de um barracão do tamanho de uma quadra de esporte para a guarda de máquina de plantio, uma vez  que atualmente, ela está no tempo, sujeita à deteriorização; e também para que os tratores da patrulha, calcário e adubos comprados pelos agricultores possam aí ser deixados e até mesmo, para que a área possa ser utilizada para festas e lazer dos seus associados.

Sendo assim, trata-se de solicitação justa e meritória e, por isso, estamos encaminhando ao Senhor Governador a presente Indicação. 

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP
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